Oficio n° 95‘3 (SF) Brasilia, em A 3 de DLW@ de 2017.

A Sua Exceléncia o Senhor
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior
Prefeito do Municipio de Taubaté - SP

Assunto: Resolugdo do Senado Federal.

Senhor Prefeito,

Comunico a Vossa Exceléncia que foi promulgada pelo Excelentissimo
Senhor Presidente do Senado Federal a Resolugdo n° JL{H , de 2017, que “Autoriza o
Municipio de Taubaté (SP) a contratar operagdo de crédito externo, com garantia da Unio,
com a Corporagdo Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 60.000.000,00 (sessenta
milhdes de délares dos Estados Unidos da América)”.

Encaminho, em anexo, autégrafo da Resolugéo em apreco.

Atenciosamente,

CIDINHO SANTOS
o exerciclo da Primelra-Secretasia
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